
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA 
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Processo: Pregão (Presencial) nº 094/2013. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de pães, para atender a 
Merenda Escolar, Creche Municipal, CCI (Centro de Convivência dos Idosos), 
Divisão Municipal de Saúde, CRAS e Programa Criança Cidadã, com entrega 
parcelada, pelo período que corresponde até 31/12/2014, conforme Anexo I . 
SANDRA APARECIDA DE SOUZA KASAI, Prefeita Municipal de Rosana, no uso 
de suas atribuições legais, HOMOLOGA o procedimento licitatório, incluindo o ato 
de ADJUDICAÇÃO proferido em 07/01/2014 pelo Pregoeiro referente ao Pregão 
(Presencial) em epígrafe, tendo como vencedor(es) o(s) proponente(s): - 
ORGANIZAÇÃO DAS MULHERES UNIDAS DO SETOR II DA GLEBA XV DE 
NOVEMBRO, nos itens: 07, 08 e 09, com valor total de R$ 117.600,00 (cento e 
dezessete mil e seiscentos reais) ; - CRISTIANE RODRIGUES CAETANO DA 
SILVA – ME, nos itens: 04, 05 e 06, com valor total de R$ 155.275,00 (cento e 
cinquenta e cinco mil duzentos e setenta e cinco re ais) ; - LUCIA DE FATIMA 
DOS SANTOS BRANQUINHO – ME, no item: 01, com valor total de R$ 163.556,25 
(cento e sessenta e três mil quinhentos e cinquenta  e seis reais, e vinte e 
cinco centavos) ; e - MARGARETI OLEGARIO LINO BERTOLOTO – ME, nos 
itens: 02 e 03, com valor total de R$ 34.790,00 (trinta e quatro mil setecentos e 
noventa reais) . Fica(m) o(s) proponente(s) vencedor(es) convocado(s) a 
comparecer(em) no Setor de Compras/Licitações da Prefeitura Municipal de 
Rosana, sito na Av. José Laurindo, n° 1540 – Centro – Rosana/SP, no horário das 
07:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas (Br asília)  para assinatura do 
contrato, nos termos do item 10.1 do presente edital, no prazo de até 03 (três) dias 
úteis  a contar da publicação do presente, assim como, apresentar novas certidões, 
caso a validade das apresentadas na habilitação, já tenham expirado, nos termos 
do item 10.1.1 e subseqüentes do presente edital. Fica, ainda, a empresa 
CRISTIANE RODRIGUES CAETANO DA SILVA – ME  convocada para regularizar 
a documentação referente à regularidade fiscal (Prova de regularidade perante o 
Sistema de Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da CND (Certidão 
Negativa de Débito) ou CPD-EN (Certidão Positiva de Débito com Efeitos de 
Negativa), no prazo de até 02 (dois) dias úteis  a contar da presente publicação, 
nos termos do item 7.6.6.1 do Edital. Publique-se. Rosana, 08 de janeiro de 2014. 
Sandra Aparecida de Souza Kasai - Prefeita Municipal. 


